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MINUTA Termo de Contrato n°. ___/____, que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU e a Firma:
___________________________________________________,
referente à Prestação de serviços continuados, na modalidade 24
(vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana, de
captura, detecção e controle, disponibilização de softwares e
equipamentos em regime de locação com montagem da sala de
gerenciamento de todo o sistema, treinamento completo de
funcionários, além da prestação dos serviços de manutenção e
suporte técnico, em atendimento aos requisitos definidos para
implantação da Plataforma Inteligente de Gestão Urbana Integrada
para atender as necessidades da Guarda Municipal do Município
de Casimiro de Abreu/RJ, na forma abaixo:

O MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU, inscrito no CNPJ sob o no29.115.458/0001-78,
estabelecido à estabelecido na Rua Padre Anchieta, 234 – Centro, CEP 28.860-000, nesta Cidade,
representada neste ato peloSecretário Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil, o Sr. _____________,
brasileiro, portador da carteira de identidade n°. __________, expedida pelo ________, e inscrito no CPF sob o
n°. _______, com recursos do FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E MOBILIDADE
URBANA DO MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU, inscrito no CNPJ sob o nº 29.162.200/0001-22,
estabelecido Rua Padre Anchieta nº 264, Centro – Casimiro de Abreu/RJ, e, de outro lado, a firma:
___________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________, estabelecida na Rua _____________, nº ___  -
________. /__, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu representante legal a
Sra. ____________, brasileiro, carteira de identidade nº. __________, expedida pelo ____, e inscrito no CPF
sob o nº. ________, têm entre si, na conformidade do que consta o processo administrativo nº. 1144/2022,
originado do FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA DO
MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU, objeto da licitação sob a modalidade Pregão Presencial Registro de
Preço nº ____/20___, com base no que dispõe a Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02, Decreto Municipal n.º 520, de
15.04.2015 e Decreto Municipal n.º 1.626, de 08.08.2019, pela Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006, com
aplicação subsidiária da Lei Federal n.º 8.666 de 21.06.93, justo e acordado o presente contrato, que se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

1. O presente contrato, que será gerido pelo FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA,
TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU, fundamenta-se nas
Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e está vinculado ao edital e anexos do Pregão Presencial
nº ___/20___, bem como à proposta da CONTRATADA, na conformidade do que consta o processo
administrativo nº. 1144/2022, originado da Secretaria Municipal gestora do contrato. O detalhamento da
prestação de serviço, bem como todas as informações concernentes é integrante do Anexo I – Termo de
Referência - do edital, constantes do processo administrativo supracitado, e das condições fornecidas
pela Secretaria Municipal gestora do contrato.

1.1. O presente Contrato Administrativo e seus casos omissos serão regidos por toda a legislação aplicável
à espécie, e ainda pelas disposições que a complementar, alterar ou regulamentar, cujas normas,
desde já, entendem-se como integrantes do presente instrumento. A CONTRATADA declara concordar
em sujeitar-se às estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes mesmo que
não expressamente transcritas no presente Contrato.
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1.2. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a prestação do serviço do presente instrumento de
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato
impeditivo da manutenção dessas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO OBJETO E DO PREÇO

2. A CONTRATADA compromete-se, por força do presente instrumento à de serviços continuados, na
modalidade 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana, de captura, detecção e controle,
disponibilização de softwares e equipamentos em regime de locação com montagem da sala de gerenciamento
de todo o sistema, treinamento completo de funcionários, além da prestação dos serviços de manutenção e
suporte técnico, em atendimento aos requisitos definidos para implantação da Plataforma Inteligente de Gestão
Urbana Integrada para atender as necessidades da Guarda Municipal do Município de Casimiro de Abreu/RJ,
observada a legislação normativa pertinente. O objeto do presente Contrato importa na sua totalidade em
R$ _________ (____________), sendo:

RAZÃO SOCIAL

ITEM DESCRIÇÃO UNID
QUAN

T.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3. A despesa, objeto do presente Contrato, na importância prevista na Cláusula Segunda,  correrá à conta da
Classificação Funcional: __________, Projeto/Atividade ____ e Elemento de Despesa ____________,
respectivos, integrantes do Orçamento do MUNICÍPIO, para o corrente exercício do  FUNDO MUNICIPAL
DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE
ABREU.

CLÁUSULA QUARTA
DO PRAZO

4. O presente Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da ordem para o início
da  prestação dos serviços.

4.1. Os serviços, objeto previsto na Cláusula Segunda do presente instrumento de contrato deverá ser feita
de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal gestora do contrato, podendo o prazo de
entrega e/ou de vigência do contrato ser prorrogado por termo aditivo, de comum acordo entre as
partes, desde que não implique em modificação do objeto do contrato, observando as hipóteses do Art.
57 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA
DO REGIME E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5. Os serviços a serem executados são os constantes do Pregão Presencial Regustro de Preço nº. ___/20___,
e das propostas que foram apresentadas durante a licitação.
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5.1. O detalhamento dos serviços e do fornecimento, bem como todas as informações concernentes é
integrante do Anexo I – Termo de Referência - constante do edital de Pregão Presencial registro de
Preço nº. __/20___, e das condições fornecidas no processo administrativo 1144/2022.

5.2. Os serviços deverão estar disponíveis 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por ano, 07 (sete) dias por
semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia.

5.3. As interrupções programadas dos Serviços deverão ser acordadas entre a CONTRATADA e a
CONTRATANTE com antecedência mínima de 10 (dez) dias consecutivos.

5.4. As especificações técnicas descritas neste no Termo de Referência (ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA
DOS PRODUTOS A SEREM CONTRATADOS PELA EMPRESA), devem ser seguidas de forma estrita pela
CONTRATADA, a fim de que sejam atingidos os objetivos a que se propõe o sistema de segurança,
mantendo-se o devido respeito aos direitos e garantias fundamentais dos cidadãos, bem como assegurando
os preceitos de segurança da informação, quais sejam: confidencialidade, integridade e disponibilidade de
acordo com todos condições, quantidades e especificações no item 14 do Termo de Referência.

5.5. A Contratada deverá nos seus custos das despesas com atividades secundárias relacionadas aos reparos,
tais como recomposição de pinturas, furação de paredes e vigas, acabamentos de alvenaria, custos com
sinalizações, recomposição de asfalto, serviços e materiais eventuais relacionados aos reparos ja estar
incluso no preço.

5.6. Os serviços executados em vias públicas deverão ter os seus horários agendados e liberados pela
CONTRATANTE.

5.7. Todos os furos, cortes, passagens e demais alterações que forem feitas em elementos arquitetônicos do
prédio (alvenaria, gesso, aberturas, etc) devem ser reparados e receber acabamento de alvenaria/gesso e
pintura de forma a apresentarem a mesma qualidade de acabamento previamente existente.

5.8. Todos os locais onde houver passagem de dutos (eletro calhas, eletrodutos, etc) por superfícies de vidro
(janelas fixas, painéis, etc.) devem ter o vidro anteriormente retirado, recortado exatamente nas dimensões
do elemento passante e recolocado de forma a assumir a mesma posição e qualidade de fixação
previamente existente.

5.9. Não será emitido aceite do serviço para os locais em que não tiverem sido reparados todos os danos
causados.

GARANTIA, MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA) E SUPORTE TÉCNICO NA MODALIDADE
24X7 (VINTE E QUATRO HORAS POR DIA E SETE DIAS POR SEMANA)

5.10. A contratada deverá efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva com suporte técnico
para os itens contratados, conforme apresentados durante a fase de conhecimento técnico do projeto;

a) Entende-se por MANUTENÇÃO e SUPORTE a utilização de todas as técnicas para manter em pleno
funcionamento, obedecendo aos SLA descritos neste documento, o Sistema de vídeo vigilância urbana, Sistema de
captura e reconhecimento de placas de veículos (solução integrada de hardware e software para coletar, transmitir e
processar eletronicamente imagens e informações de deslocamentos veiculares), Central de vídeo vigilância urbana,
Infraestrutura de telecomunicações e para Sistema de fiscalização eletrônica do trânsito, inclusive em Cabos de Fibra
Óptica pertencentes a infraestrutura de telecomunicações.

5.11. Manutenção Preventiva - Compõem-se pelas ações planejadas e/ou programadas que objetivam
prevenir falhas no funcionamento dos elementos dos sistemas sob contrato, bem como da sua
interoperabilidade. Essas ações incluem, mas não se limitam:

a) Limpeza de lentes e cúpulas
b) Ajustes de posicionamento
c) Verificação de intensidade de iluminadores
d) Ajustes de alinhamento de rádios
e) Verificações e testes periódicos de conexões de cabeamento lógico;
f) Verificações e testes nos componentes elétricos utilizados para alimentação dos equipamentos;
g) Verificação e testes nas baterias para alimentação extra;
h) Verificação e testes periódicos de desempenho dos elementos da rede lógica;
i) Verificação de performance e situação dos equipamentos;
j) Limpeza preventiva externa e interna;
k) Limpeza de contatos elétricos;
l) Verificação de vedação externa para evitar-se a ação de intempéries;
m) Atualização de Versão de Softwares Fornecidos pelos Fabricantes.

5.11.1. Sempre que tais ações implicarem em paradas parciais ou totais dos Sistemas, estas deverão ser agendadas
com a CONTRATANTE com antecedência de uma semana.
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5.11.2. Nos procedimentos de Manutenção Preventiva deverão ser executados os serviços de recuperação dos
equipamentos, naquilo que se encontra fora da normalidade, como lubrificação dos componentes mecânicos,
substituição de cabos, conectores e cordões e reinstalação, inclusive em caso de queda ou vandalismo.
5.11.3. Deverá ser apresentado um plano de ações e cronograma de manutenção preventiva para cada um dos
sistemas sob contrato, até 30 dias após a assinatura do contrato, visando à adequação das ações da
CONTRATANTE e CONTRATADA, bem como dos usuários da rede.
5.11.4. Integra a Manutenção Preventiva a correção de todas as condições de irregularidade da instalação do
equipamento, como: reparo nas proteções, suspensões e fixações dos aparelhos (chumbadores, bases,
abraçadeiras, mão francesa, grades de proteção, etc.).
5.11.5. A Manutenção Preventiva é obrigatória em todos os equipamentos relacionados neste Termo de Referência
(ou os que venham a substituí-los), pelo menos uma vez a cada mês.

5.12. Manutenção Corretiva em regime 24x7 (Vinte e quatro horas por dia e sete dias por semana). A
Manutenção Corretiva visa colocar em funcionamento o equipamento/sistema paralisado ou em
funcionamento irregular, em condições normais de operação, quando da ocorrência de eventuais falhas. Os
serviços abrangerão as intervenções de técnicos para recuperação do sistema, efetuados com a
substituição de partes, peças ou componentes avariados, ajustando, limpando e testando o funcionamento
dos equipamentos;

5.12.1. A Manutenção Corretiva será procedida, quando a contratante acusar funcionamento irregular de algum dos
equipamentos contidos no contrato, e solicitar correção do mesmo.
5.12.2. Depois de efetuado o atendimento corretivo a Contratada notificará a Contratante, qualquer ocorrência que
tenha motivado a não solução do problema, informando um prazo, quando este for maior do que o estabelecido na
tabela de acordos de serviço (SLA), onde são definidos os prazos de Atendimento dos Chamados para correção do
problema.
5.12.3. Todos os serviços necessários para o pronto reestabelecimento dos equipamentos e sistemas contratados,
correrão por conta da empresa Contratada.
5.12.4. A empresa contratada deverá prestar suporte de serviços, compreendendo reparos e substituições de peças,
às suas expensas, inclusive em casos de queda e/ou vandalismo, obrigando-se a colocar os equipamentos em
perfeito Estado de funcionamento, no prazo máximo estabelecido no SLA de Atendimento, contado a partir da
abertura do chamado. Decorrido esse prazo, sem o atendimento devido, fica a contratante autorizado a glosar a nota
fiscal de prestação dos serviços para o equipamento ou sistema pelo dia inteiro do ocorrido e pelos dias
subsequentes até o reestabelecimento dos serviços e/ou, caso seja do interesse da administração, contratar esses
serviços de outra empresa e a cobrar da licitante vencedora os custos respectivos sem que tal fato acarrete qualquer
perda quanto à garantia dos equipamentos ofertados ou do suporte de serviços prestados.
5.12.5. A contratada será responsável por Intermediar junto ao fabricante o processo de RMA (troca do equipamento
em caso de defeito) e deverá disponibilizar equipamento equivalente, caso a previsão de resolução do problema
ultrapasse o previsto pela SLA, visando minimizar a indisponibilidade dos serviços. A empresa contratada deverá
trocar o equipamento instalado sob contrato, se, no período de 15 (quinze) dias corridos, ocorrerem defeitos
sistemáticos que não sejam corrigidos nos prazos estabelecidos pelo SLA; A contratada deve prever em seu custo
total mensal para fornecimento do serviço de manutenção e suporte técnico descritos neste contrato, todos os custos
com materiais e equipamentos de reposição, visando à substituição de um danificado até a execução dos serviços de
reparos.

5.13. Fornecimento de Equipamentos, Materiais/Peças e Serviços
5.13.1. Todos os equipamentos, materiais, peças e componentes dos sistemas, que estejam sob contrato, e que
necessitarem de substituição, deverão ser fornecidos pela Contratada, inclusive em casos de acidente ou vandalismo
com estes equipamentos;
5.13.2. Fará parte do fornecimento obrigatório pela Contratada, sem ônus adicional para o Contrato, todos os
elementos de consumo ou ferramentas necessárias à operação de manutenção, utilizados na recuperação dos
equipamentos tais como: ferramentas operacionais, aparelhos de medição, óleo lubrificante, estopas, parafusos,
pinceis para recuperação de peças enferrujadas, borrachas de apoio, elementos de soldas (gases, soldas e seus
ferramentais, EPI’S (equipamento de Proteção Individual de Segurança);
5.13.3. É parte da responsabilidade da Contratada o fornecimento das subpartes do sistema que proporcionem o
funcionamento regular dos componentes tais como: correias, polias, equipo, lentes, cúpulas, protetores, rolamentos,
filtros da linha, fiação elétrica e disjuntores, devendo ser substituídos, sem ônus adicional para o contrato;
5.13.4. Contratada realizará o reparo dos equipamentos com peças originais, ou similares, garantindo a performance
e o desempenho dos equipamentos;
5.13.5. A contratada obriga-se a ter em estoque, para reposição imediata, as peças e componentes necessários à
reposição de defeitos nos equipamentos.

5.14. Suporte Técnico em regime 24x7 (Vinte e quatro horas por dia e sete dias por semana):
Entende-se por Suporte Técnico, uma prestação de serviços especializada, prestada por profissionais
devidamente qualificados com experiência em soluções de Tecnologia, seja de Informática, seja de
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Telecomunicações, consubstanciada no ato efetivo de solicitar assistência técnica visando à solução de
problemas de caráter técnico, operacional ou funcional, à orientação no uso, à instalação e à configuração
dos dispositivos sob contrato e demais equipamentos periféricos, bem como aos softwares listados neste
Termo de Referência. A empresa contratada deverá fornecer os serviços de Assistência Técnica
(Manutenção e suporte On-site (no Local)) em regime 24x7 (Vinte e quatro horas por dia e sete dias por
semana) pelo período de vigência do contrato, para todos os materiais, equipamentos, e softwares
existentes sob contrato. Deverão ser realizados todos os serviços necessários para que o sistema
permaneça em operação.

5.14.1. A empresa contratada deverá proporcionar corpo técnico qualificado especializado para garantir os serviços
de assistência técnica (MANUTENÇÃO E SUPORTE ON-SITE).
5.14.2. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico (in-loco);
5.14.3. O suporte técnico deverá ser realizado no formato 24/7/365 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por
semana, trezentos e sessenta e cinco dias no ano);
5.14.4. A empresa contratada deverá disponibilizar, durante o período de vigência dos serviços de manutenção e
suporte técnico, abertura de chamados através de sistema de chamados técnicos com abertura via WEB, ligação
local, ligação celular e e-mail.

5.15. Acordos de nível de atendimento técnico (SLA – Service Level Agreement) para Serviços de
Manutenção e Suporte Técnico em regime 24x7.

5.15.1. Deverá ser acionado o serviço de suporte e manutenção externa da Contratada, perfazendo assim, início para
contagem do SLA descrito abaixo: Classificação das prioridades para a Regularização do Funcionamento

Prioridade 1 Urgente

O problema causa perda ou paralisação total do equipamento ou solução. E a não
operação passa a ser crítica para o negócio do cliente e a situação constitui uma
emergência. Completa falha do equipamento ou solução. O equipamento, ou solução,
continua no mesmo estado indefinidamente, causando demoras inaceitáveis ou
indefinidas para recursos ou respostas. O equipamento ou solução falha repetidamente,
após as tentativas de reinicialização;

Prioridade 2 Média

O problema causa uma perda de funcionalidade. As operações podem continuar ainda
que de modo restrito. Problema de performance do equipamento ou solução.
Equipamentos ou solução sem controle, mantidos pela redundância. O problema restringe
a disponibilidade do equipamento ou da solução;

Prioridade 3 Normal

Falha de componentes ou módulos isolados que não resultem em restrições substanciais.
O problema causa perda menor de funcionalidade, constituindo uma inconveniência. Erro
irrelevante, comportamento incorreto ou erro de documentação, que de nenhuma maneira
impede a operação do equipamento. O problema é pontual e não afeta seriamente a
operação do equipamento. Baixo impacto no negócio do cliente, ou solicitações de
itinerância.

- SLA de atendimento e solução do problema

Nível de Prioridade Tipo SLA de atendimento SLA de Solução do Problema
Prioridade 1 Urgente Em até 4 horas Em até 24 horas;
Prioridade 2 Média Em até 6 horas Em até 48 horas;
Prioridade 3 Normal Em até 8 horas Em até 72 horas.

5.16. Recursos mínimos a serem disponibilizados pela empresa Contratada para prestação dos
serviços: De forma a qualificar a realização dos serviços continuados de manutenção e suporte técnico
24x7 e a fornecer ferramentas que melhorem tanto o nível de atendimento técnico, quanto à gestão elétrica
dos equipamentos, a empresa contratada deverá disponibilizar durante o período de vigência do contrato, os
seguintes recursos mínimos necessários para a realização das tarefas:

RECURSOS MÍNIMOS DISPONÍVEIS E EXCLUSIVOS AO ATENDIMENTO
Item Descrição dos Materiais Qtd Unid

1 Carro compatível com as atividades 2 Unid

2 Ferramental adequado e novo e EPI 2 Bolsas/ Caixas

3 Escada 2 Unid

4 Máquina de fusão de fibra ótica 1 Unid

5 OTDR (refletômetro óptico no domínio do tempo) 1 Unid
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6
Equipe Técnica com 02 colaboradores Horário comercial, inclusive finais de
semana

2 Equipe

7
Equipe Técnica com 02 colaboradores fora do Horário comercial, inclusive
finais de semana

1 Equipe

8 Caminhão com Guindaste do tipo MUNCK com cesto aéreo 1 Unid

5.17. Equipamentos reservas de reposição (Spare Parts), A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente,
manter de posse do Fundo Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana, equipamentos
reservas (“spare parts”), nas marcas, modelos descritos na proposta comercial da empresa licitante e nos
quantitativos abaixo, para atendimento ao contrato:

Item Descrição do Equipamento Qtde

1 CÂMERA DE VIDEOMONITORAMENTO DOME PTZ 02 pç

2 CÂMERA DE VIDEOMONITORAMENTO FIXA 05 pç

3 RACK DE USO EXTERNO PARA CÂMERA DE VIDEOMONITORAMENTO 01 pç

4 RACK DE USO EXTERNO PARA PONTO DE COLETA E CAPTURA DE PLACAS 01 pç

5
DISPOSITIVO CONTRA INTERRUPÇÃO DE ENERGIA DE BORDA PARA PONTO DE COLETA E
CAPTURA DE PLACAS

01 pç

6 SWITCH DE BORDA PARA PONTO DE COLETA E CAPTURA DE PLACAS 01 pç

7 SERVIDOR DE BORDA PARA PONTO DE COLETA E CAPTURA DE PLACAS 01 pç

8 SOFTWARE DE BORDA PARA PONTO DE COLETA E CAPTURA DE PLACAS 01 pç

9 CÂMERA PARA CAPTURA DE PLACAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 02 pç

10
SERVIDOR DE GERENCIA E BANCO DE DADOS DO SOFTWARE DE ANÁLISES E
INTELIGENCIA

01 pç

5.17.1. Os materiais e equipamentos descritos na tabela acima deverão seguir as especificações técnicas mínimas
obrigatórias para materiais, equipamentos e sistemas, descritos no ITEM 15 DO TERMO DE REFERÊNCIA
(ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS PRODUTOS A SEREM OFERTADOS PELA EMPRESA LICITANTE)
deste termo de referência. Tais equipamentos devem servir para substituição imediata, quando necessário. O envio
para concerto do equipamento removido, o acompanhamento do processo e a sua reinstalação, também são de
responsabilidade da CONTRATADA. Caso o equipamento danificado não tenha mais conserto, o equipamento
substituído ficará de forma definitiva no local sem ônus para a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá repor o
equipamento reserva, a garantir os quantitativos descritos na tabela acima.

5.18. NOC, Gerenciamento da rede e Telemetria - Para execução dos serviços constantes do Termo de
Referência a CONTRATADA deverá implementar na Central de operações do Município de Casimiro de
Abreu, NOC (Network Operation Center) contendo sistema de monitoramento e gerência de rede por meio
de protocolo SNMP.

5.18.1. A CONTRATANTE deverá disponibilizar pessoal técnico especializado para executar o monitoramento da
rede, sendo que este pessoal deverá ser treinado pela CONTRATADA.
5.18.2. O sistema de monitoramento deve possuir as seguintes características técnicas e permitir as seguintes
funcionalidades:
a) Deverá registrar todos os eventos e disponibilizar meios de auditoria destes registros por parte da CONTRATANTE.
Os eventos registrados pelo sistema devem gerar mensagens de e-mail para, pelo menos dois e-mails distintos
determinados pela CONTRATANTE.
b) Deverá permitir a verificação on-line dos parâmetros de todos os equipamentos cobertos por essa manutenção.

5.19. TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE OPERAÇÃO DOS SOFTWARES
5.19.1. A proponente deverá durante toda a duração do contrato, garantir treinamento operacional técnico e prático
garantindo total entendimento sobre o funcionamento do Software de Processamento de Inteligência e Análise.
5.19.2. Recapacitar os operadores sempre que necessário, inclusive quando houver novas versões da solução com
novas funcionalidades.
5.19.3. Os custos de transporte, estadia e alimentação dos operadores que serão capacitados serão de
responsabilidade da CONTRATANTE.

5.20. A Contratada se obriga a atender as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DOS PRODUTOS
elencadas no item 16 do Termo der Referência, abrangendo todas as especificações técnicas que deverão
ser seguidas rigorosamente, devendo a CONTRATADA disponibilizar os materiais, equipamentos e
softwares necessários ao pleno funcionamento dos Sistemas.



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
Secretaria Municipal de Governo

7

Rua Padre Ancjieta, 234– Centro – Casimiro de Abreu – RJ
 www.casimirodeabreu.rj.gov.br

PMCA/RJ

PROCESSO N.º: 1144/2022
RUBRICA ___________ FLS. ______

CLÁUSULA SEXTA
DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6 O objeto do presente Contrato será entregue na forma prevista no art. 73, inciso II da Lei Federal nº.
8.666/93.

6.1 O recebimento provisório do objeto da licitação não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a
ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á, mediante Termo de Aceite, se satisfeitas todas
as condições previstas em edital.

6.2  O serviço em evidente desconformidade com as especificações exigidas será recusado, sob total
responsabilidade do fornecedor, que deverá providenciar a execução do serviço adquirido dentro do
prazo previsto.

6.3 O recebimento definitivo do serviço dar-se-á:

6.3.1  após verificação que constate a integridade e correção dos serviços;

6.3.2 após a verificação da conformidade com quantidades e especificações do objeto.

6.4 No caso de consideradas insatisfatórias as condições dos serviços recebidos provisoriamente, será
lavrado o Termo de Recusa, contendo as desconformidades, devendo o serviço rejeitado ser refeito
imediatamente, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas e aplicadas as
penalidades cabíveis ao infrator conforme constante do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7 Os serviços objeto do presente Contrato serão pagos da seguinte forma:

7.1 O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que deverá ser
apresentada após a execução do serviço, para fins de verificação de eventuais descontos, decorrentes
de penalidades impostas à CONTRATADA, por descumprimento de obrigações contratuais.

7.2 Da nota fiscal deverão constar os serviços prestados, e após devidamente conferida e atestada, por 02
(dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, será posteriormente
encaminhada para pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação vigente.

7.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito do reajustamento de preços.

7.4 “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I - destinadas
à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS
42/2009, Cláusula Segunda);

7.5 Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da
CONTRATADA, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de
1996, na Lei Federal Nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de
2003, combinada com a correspondente Lei Municipal, com as alterações e regulamentações posteriores.

7.6 No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art.
4º, ou como pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução
normativa SRF, nº 1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a
comprovação exigida na referida instrução normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte;

7.7 Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da
CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de
0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação financeira, a serem
calculados sobre a parcela devida;
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7.8 O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será
efetivado mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que
se iniciará com requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Municipal de Fazenda;

7.9 Caso a CONTRATANTE antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá se descontado da
importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de
antecipação;

7.10 Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o
pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova
documentação isenta de erros.

CLÁUSULA OITAVA
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

8 A CONTRATANTE obriga-se a:

8.1 Avaliar a qualidade dos serviços por ocasião da prestação do serviço pela Contratada.

8.2 Realizar o pagamento nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.

8.3 Emitir a “Ordem de Serviço” e a “Ordem de Fornecimento”, a qual deverá conter a identificação da Unidade
Requisitante, indicação expressa do número da Nota de Empenho, do número do Processo, do número do
Contrato e a identificação da Contratada.

8.4 Rejeitar o serviço e/ou equipamentos no todo ou em parte, caso constate irregularidades com respeito à
especificação do mesmo, determinando a sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.

8.5 Exercer a fiscalização dos serviços e dos fornecimentos.

8.6 Atestar, para fins de pagamento, os documentos da despesa, quando comprovado o fiel e o correto
cumprimento dos serviços.

8.7 exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as etapas dos serviços supracitados,
inclusive designando um ou mais fiscais do contrato, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/1993; A existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne aos serviços
contratados, e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

8.8 esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis interferências
que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas;

8.9 notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

CLÁUSULA NONA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9 A CONTRATADA obriga-se a:

9.1 Manter válida durante a vigência contratual certidão de registro e regularidade junto ao CREA da
empresa licitante individual ou das consorciadas e dos profissionais registrados como responsáveis técnicos
desta(s).

9.2 Fornecer todas as ferramentas, equipamentos técnicos ou não e acessórios de segurança (capacetes,
cinturões, escadas, botas, etc.) para que a equipe técnica execute os serviços;

9.3 Efetuar todo e qualquer atendimento que se fizer necessário entre a contratante e a contratada, durante todo
o período de vigência dos serviços contratados.

9.4 Executar os serviços em perfeitas condições, cumprindo rigorosamente a descrição contida neste
Termo.

9.5 Disponibilizar todas as informações que estarão armazenadas em Banco de Dados, conforme necessidade e
solicitação da CONTRATANTE.

9.6 Apresentar declaração indicando o corpo técnico, adequado e disponível para a realização do objeto.
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9.7 Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os equipamentos, materiais,
software, serviços e infraestrutura de telecomunicações (infovias), 24 horas por dia, de Segunda-feira a
Domingo, em todos os dias do ano (24 X 7 X 365).

9.8 Executar as instalações, manutenções e suporte técnico com profissionais técnicos e ajudantes,
uniformizados e identificados com crachás.

9.9 A equipe técnica deverá ser prontamente substituída quando não atender às necessidades e normas técnicas
inerentes às funções e às boas condutas de comportamento.

9.10 Treinar anualmente no mínimo 06 servidores da CONTRATANTE, estando incluso o uso/instalação
do Software Plataforma Tecnológica Integrada de Monitoramento Veicular, devendo o treinamento ser
iniciado imediatamente após solicitação da CONTRATANTE.

9.11 A CONTRATADA, visando otimizar o atendimento ao SLA (Service Level Agreement) deverá realizar
as seguintes ações:

a) Deverá prover um telefone e um endereço de e-mail para abertura e acompanhamento de chamados;
b) O GESTOR do projeto deverá acompanhar os atendimentos e a critério da CONTRATANTE, poderá abrir
chamados, encaminhando aos setores responsáveis, monitorando-os até a sua conclusão;
c) O GESTOR poderá ser solicitado a comparecer em reuniões de acompanhamento.

9.12 executar o serviço com eficiência e qualidade, dentro dos prazos estipulados pela Secretaria
gestora do contrato;

9.13 informar ao gestor do contrato, assim que identificar, qualquer anomalia, que impeça a perfeita
execução dos serviços, solicitando novos prazos, se necessários.

9.14 Fornecer, às suas custas, todos os materiais, ferramentas, insumos e mão de obra, necessários
à execução dos serviços;

9.15 Reparar, corrigir, modificar e substituir, à suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem quaisquer defeitos de fabricação.

9.16 nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do contrato;

9.17 tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos ao CONTRATANTE e a terceiros,
em conseqüência dos serviços, inclusive os que possam afetar os serviços a cargo de concessionárias;

9.18 ser única, integral e exclusivamente responsável, em qualquer caso, por todos os danos e
prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da
prestação dos serviços, objeto deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores, ficando
obrigados a repará-los imediatamente, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas;

9.19 ser também responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes às legislações sociais,
fiscais, securitárias ou previdenciárias, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de
eventuais trabalhos extraordinários, despesas com instalações e equipamentos necessários aos
serviços contratados, e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária
à completa realização da prestação de serviços, até a sua entrega, perfeitamente concluída;

9.20 assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação;

9.21 disponibilizar profissionais com qualificação técnica adequada para a prestação dos serviços
contratados;

9.22 responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus cooperados, prepostos ou
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por eles, ao CONTRATANTE ou a
terceiros;

9.23 responsabilizar-se  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da
CONTRATANTE;

9.24 responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada
à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

9.25 responsabilizar-se por qualquer ônus decorrente de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou
esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto.
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9.26 Enviar mensalmente a seguinte documentação, conforme:

9.26.1Certidão Negativa de Débito referente a tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdência –
CND, devidamente acompanhada do comprovante de pagamento da Guia de Previdência Social –
GPS da competência anterior ao período de execução dos serviços;

9.26.2Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, devidamente acompanhado do comprovante de
pagamento da Guia de Recolhimento do FGTS – GRF da competência anterior ao período de
execução dos serviços;

9.26.3Documento de Arrecadação do Simples Nacional – DAS, devidamente acompanhado do
comprovante de pagamento da competência anterior ao período de execução dos serviços, para os
casos das empresas optantes;

9.26.4Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;

9.26.5Certidão Negativa de Tributos Municipais (empresas sediadas no município).
Parágrafo Primeiro – O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer

compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
contrato, bem como por qualquer dano na indenização a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA,
de seus empregados, prepostos ou subordinados;

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou
utilizar o presente instrumento para qualquer operação financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO

10 A presente contratação não cria vínculo empregatício ou estatutário entre o CONTRATANTE e os
profissionais que executarão o serviço, nem gera para estes o direito de serem posteriormente
admitidos como servidores municipais e nem o de serem aproveitados nos órgãos da administração
direta ou indireta ou, ainda, fundação instituída ou mantida pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

11.1 Caso o contrato alcance duração superior a 01 (um) ano, contado da data de apresentação da proposta na
licitação, será facultado à CONTRATADA solicitar reajuste de valor. A solicitação será analisada e comparada aos
preços praticados no mercado, e somente será deferida se mantida a vantajosidade para a Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA RESCISÃO

12 o presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

12.1 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá
reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já
calculados ou estimados.

12.2 No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa,
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar,
motivadamente, providências acauteladoras.

12.3 A rescisão do presente Contrato poderá ser:

12.3.1  Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993; Nesses casos, a rescisão poderá acontecer por
aviso, interpelação ou notificação judicial.
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12.3.2Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no presente processo administrativo, desde
que haja conveniência para a Administração;

12.3.3Judicial, nos termos da Legislação.

12.4 A rescisão contratual provocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das sanções
previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DAS SANÇÕES

13 Ressalvados os casos de força maior, devidamente comprovado a Juízo do Município, a CONTRATADA
incorrerá em multa quando houver atraso na prestação dos serviços objeto do presente contrato.

13.1 Ovalordamultaserácalculado à razãode 01%(um por cento)pordiadeatraso,sobre valor do contrato:

13.2  Pela inobservância das especificações ou pela prática de irregularidades ou omissões na execução dos
serviços objeto do presente instrumento a multa será de 10% (dez por cento), sobre valor do contrato

13.3 Outras faltas cometidas pela CONTRATADA sem que seja prevista penalidade para o caso, a multa
seráde 02% (doisporcento) sobreovalordocontratopor infração;

13.4 As multas impostas à CONTRATADA em decorrência desse Contrato serão solvidas por ela na ocasião
do pagamento dos serviços;

13.5 À CONTRATADA, assiste o direito de solicitar reconsideração por escrito ao município, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, contados da data da notificação recebida, que será decidida pela autoridade
competente em 05(cinco)dias, relevando ou não a multa;

13.6 Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da Lei Civil, o Município poderá
impor à CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas neste instrumento, as
seguintes sanções:
13.6.1. Advertência;
13.6.2.  Multaadministrativagraduávelconforme a gravidade da infração enovalor vigenteà data de sua
imposição, não podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente a 10% (dez por cento) do
valor do Contrato;
13.6.3. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratação com o
Município, por período não superior a 02 (dois) anos;
13.6.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção aplicada no inciso anterior;

13.7 Os atos de aplicação de sanção serão motivados e obrigatoriamente publicados na imprensa local

13.8 A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento da multa dentro de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de rescisão unilateral do Contrato.

13.9 É facultada a defesa prévia da CONTRATADA no respectivo Processo Administrativo, solicitado por escrito à
autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis que será decidida pela mesma autoridade, relevando ou não
a sanção.

13.10 Parágrafo Único – As penas acima referidas serão propostas pela fiscalização e impostas pela autoridade
competente;

13.11 O Processo de penalização das empresas será instruído e impulsionado pela Secretaria Contratante,
através da Autoridade Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DA COBRANÇA JUDICIAL

14. A cobrança judicial de quaisquer quantias devidas ao CONTRATANTE e decorrentes do presente termo far-se-á pelo
processo de execução fiscal.



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
Secretaria Municipal de Governo

12

Rua Padre Ancjieta, 234– Centro – Casimiro de Abreu – RJ
 www.casimirodeabreu.rj.gov.br

PMCA/RJ

PROCESSO N.º: 1144/2022
RUBRICA ___________ FLS. ______

14.1. Se a CONTRATANTE tiver que ingressar em Juízo, a CONTRATADA responderá pelos honorários de advogado,
fixados, desde já, em 20% (vinte por cento) do valor da causa, além de eventuais despesas direta ou indiretamente
relacionadas com a cobrança prevista na Cláusula anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR

15. São considerados casos fortuitos ou casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega
contratada decorrer de:
15.1. Calamidade Pública;
15.2 outros que se enquadrem no conceito do art. 393 do Código Civil Brasileiro, devidamente comprovadas por laudo
pericial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com o
prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de imediata rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e na
presença das suas testemunhas abaixo subscritas.

Casimiro de Abreu, ________ de ________ de 20____.

FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE CASIMIRO
DE ABREU

WELLINGTON LIMA SOBRINHO

____________________________________________
Representante:
CONTRATADA

Testemunhas:
1. ___________________________________
CPF:__________________________________
2. ___________________________________
CPF:__________________________________


